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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAREMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDÉNTE DÁ CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM ' .

PROJETO DE LEI N"

DOCUMENTO;
PK|OTOCOLO GERAL: 10^5 í 1 Ql^

■^fA WOTQCDlÃ H

Pispõe sobre a proibição da exigência ãe caução ou depósito prévio de qualquer
natureza para possibilitar a internação ou realização de procedinwnto clínico de doentes
em situação de riscó de morte iminente, Urgência ou emergência, em hqspüais da rede
privada, no município de Cachoeiro de Itapemirim.

Àrt. 1°. Fica proibida a exigência de caução ou depósito prévio de qualquer natureza parainternação ereaüzaçãodé procedimento clínico em hospitais da rede privada: ,

I - em easo de risco de morte iminente, urgência e emergência;

n - em qualquer caso, se d.hospital for contratado, credenciado, cooperado ou referenciado
de plano de assistência à saúde ou de seguradora especializada, em saúde da qual o paciente
é usuário. ^

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapernirim, 05 - Centro - CEP 29300-110. - Cachoeiro de Itapemirim. - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-máil: cmci@cmci.es.gov.br.
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/ Art: 2°. Se comprovadá a.Mgêhcia de caução ou depósito de qualquer natorèza, o hospital
será obrigacid a devolver em dobro o vaíofdepositàdo, . - . , .

P^ágrafo único: em casos de reincidência, sem prèjufeo da sanção anterior, será aplicada
7 ■

■ /T"

Art. 3°. Ok hospitais da rede privada, ã fim ác àar amplo conhecimento e divulgação dos
tefmos da presente Lei, deyêrão nfKar plaças-ou cartazes, ho taminlto 21çin X.29,5cm, ei»

! loçal de fácil acesso e visualização/ contendo o inteiro teor desta Lêi^e o número do-
,  atendimento telefônico do PROCON.// ' ^ / V -

^ ' V ~ •
Art 4° Esta Lei entra em^vigor ém 45 (qü^enta e cinco) dias após sua, publicação.

Cachoeifo de Itapemirim, ES, março de 2Ó12.
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JONAS NO^J^IVV^IAS JUNIÓR
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^ ( 'ífFeliz a Nação cujo Deus é o Senhor" , ' '

; " Rua/Barão de Itapemirim, 05 - ,Ceptro_- CEP 2^300-11,0 - .Cachdeirq de itapemirim Espírito Santó, '
"  PABX: (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 - ETtriaii: çmcj@cmcres.gov.br a;
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^  ̂ ^ ; , ' , Q ol^jetiyo da: presente-lei'é evitar qüç" cidadãos^ que necessitem de : v '
' V 4tendkróntd-q-quese«i^uadrení-tías circunstâncias descritás nos incisos te-n:do parágMo,í , :

1°, -còrraín: i:isco de morte, pela-" áeniòra■ na interriaç|í;o-eU xeãlização de .píocé^mento . - ^ ; -
'  , cMco/médicp, bem como Witar-sofrimento/desgasteVeindciònal e constrangiinentos, aos" :

A femiliares è/óu '^ropoi^ariianteS do;^è^^atM de átençBmtol^;. ... V .
^  \ v^í^te p^exposto^jSTobres Colegas, a aprovação'dá presètite proposição é ,,,

de'suma:importância-para çvitar'abusos, e coptr^^^^ celeridade np. . - ' >
xiátendimenttí, bem comp ~a ainenização.'dó , sofirimento ,:çio neçtesd^^

>  familiares/acompanhantes. ' . , * ^ ^ • V , , A- -
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; Gachpeiro de Itapenririm, ÈS, ma^u de 2012,

JOkAS.NOG )1AS JÚNIOR
R

"Feliz q Nação çitjq DeusJ o Senhor"',

Rua Barão de Itápemirim, 05 Centro - CEP 29300-110 - Cactioeifo dé Itapêmirim - Espírito Banto '
.  PÁBX:,(28) 352'6-5622'- FA^: (28) 3521-5753/-E-rnajl: cmcl@GmGi.es^ ; í - v,\
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOÈIRO DE ITAPEMIRIM

ESTÁDO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOÈIRO DE
ÍTAPEMIRIM

[documento: Çl.
protocolo OER/Í.L; Í0±^M2^
NÚMERO PRÓPRIO: \

.0.ATA PROTOCOLO;

PROJETO DE LEI N"

\

Dispõe sobre a proibição da exigência de caução ou depósito prévio de qualquer
natureza para possibilitar a internação ou realização de procedimento clínico de doentes
em situação de risco de morte iminente, urgência ou emergência, ém hospitais da rede
privada, no município de Cachoeiro de Itapemirim. , , ,

1  ' ' • ' ' " ' ,
\  ' ' í " r n . V'

1 V ' . 1 ' '

Art. 'r. Fica proibida a'exigência de caução ou, depósito prévio^de qualquer natureza para
internação, eTealização de procedimento clínico .em hospitais da rede privada:

, í - em caso de risco de morte iminente, urgência, e, emergência; , ^ \ '

n-em qualquer caso, sé o hospital for contratado, credenciado, cooperado ou referenciado
de plano de assistência à saúde ou de seguradora especializada em saúde da qual o pacien
é.usuárió. , n > T

"Feliz d Nação cujo Deus é ò Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05.,- Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - É-;mail: crncl@cmGÍ.es.gov.br
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Art. 2". Se comprovada a-exigência de caução ou depósito de qualcpler natureza, o hospital
será obrigado a devolver em dobro o valor depositado. ' v ,

Parágrafo único: em casos de reincidência, sem prejuízo da sanção anterior, será áplicada
multa de 500 UFCI (Unidade Fiscal-de Cachoeiro de Itapemirim).

Art. 3°. Os hospitais da rede privada, a fim de dar amplo conhecimento e divulgação dos
termos da presente Lei, deverão afixar placas ou cartazes, no tamanho 21cm X 29,5cm, èm
local de fácü acesso è visualização, contendo o inteiro teor desta Lei e o núnierd do
atendimento telefônico do PROCON.

Art. 4°. Esta Lei entrà em vigor em 45 (quarenta e cinco) dias após sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, março de 2012.

AD
JONAS NOGUaiRM^A^JUNIOR

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - xCEP 29300^110 - Cachoeiro de Itapemirim EspjYito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FÀX: (2,8) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br ,
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JUSTIFICATIVA'J-
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'  '' ;/< O ;óbjetiyo "da presente lei,:é evitàr. que "cidadãos que .necesátem de
'atendimento e que se éhqpadrená nas circunstâiiciás descritas nosinci^s r e ll do p^ágrafq.

. r, corram risco de morte'pela demora ria internação óm.realização de proçedimento,
clíniço/mécüco; bem como évitar spfriniento, desgaste erriodònal e^ constrangimentos aos -

'  Ante o'exposto, Nobres^Colegas, uaprqyação,da presente proposição é
,  ' dé suma iiripòrtância p)ara.eviiar abusos e,contribuir com a humánizàçãò e peléridade no. atèridimerito,' ,, bein como á amenizado do - sofnmerito Mo necessitado e de .^seus
, farniliâres/aÇompanhantes. , '

Cachoèirò de Itapemirim, ES, março de 2012;
, -V- ■

- N-

JONAS, NOG ÍUNIOR
_PV -RE
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j "Féliz a Nação cujò DFus é o Senhor"?

- Rua Ba/ãõ^de Itapemirim, ,05^ 7 Centro CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapèmirím - Espíritò Saíitó'
,  ' PABX: (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 -ErmaN: cnici@cmci.es.gov.br ^



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRG DE ITAPEMIRIM
ESmDO DO ESPÍRITO SANTO ̂ ^ ^ ̂

PROCURADORIA LEGISLATIVA

FARECER ao projeto DÉ lei N. ° 44/2012

INICIATIVA: Vereador Jonas Nogueira Dias Júnior

À MESA DIRETORA ;

Senhor Presidente, . ' ' , . V -' - , ,

/

Processo Legislativo. Projeto de Lei de ,
autqria p^laríient^ "que, proíbe depósito
prévio para intemaçõés hospitalares, e ^
siniilares. ' '

Incompetência do. Município para dispor ^
sobre á rhatéria. Matéria regulamentada por
Lei Estadual. Comentários. ,,

, , O,presente projeto "dispõe sobre à proibição da exigência de caução ou
depósito prévio de qualquer natureza, para possibilitar a internação çu realização dè
pròcedimento .clínicò de doentes em situação'de risco-, de morte iminente, urgência ou
emergência,' em hospitais da rede privada, rio município de Çachoeiro de Itapemirim".

-  . , Embora o conteúdo do Projeto de.-Lei-seja, louvável, vez que demonstra a
preocupação social dq'autor com a .saúde, não deve prosperar devido ,à'existência de,
bálizas legislativas dentro do sistema constitucional de hierarquia das noruías, que
serão, analisadas.a seguiri ' \ ,

A competência em. matéria de saúde podê .ser analisada sob dois ârigulos
distintos. A, colnpetênciá executiva, é cdmpm a todas ás "entidadès federativas,,
consoante, preconizado" pelo àrt. .2?>, inciso JI da CE/88. Quanto à competêricia • .
legiferante, é concorrerite entre a União, Estados, Distrito Eedefáh na forma do ait. 24, ;■
incisoXIIdaGF/88. , ,. ; . . i

,  "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de jtàpémirim, 05 - Centro - .CEP 29300-110 - Çachoeiro de Itapemirim - Espirito^ $antO
r \ PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28).352'1-5753 - E-mail: cmçi@cmci.es.gtív.br v
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,  , n' Acresça-sé,.que o art. 30 da ÇF/88,-,em seu inciso;-VII, dispõe ser
conipetência;municipàl prestar^' com a'cpoperação técnica .e financeira da União e do

;  Eátado, serviços de atendimento à.saúde da população. ; , , , . . •

.  \ Impendé 1 mericionar que ò referido esquema de ações, executivas
sincronizadas .entre os diversos entes federativos,'cujo_ esboço já se éncOntrava no. art. >
,198 da_CF/88, foi plenamente articulado,-mercês da edição da Lei n! 8.080/90, que,
"dispõe sobre ds condições-para promoçãor- proteçãoi e-recuperação da'/saúde; a '
organização e o funcionamènto dos. serviços correspòndentès". Depréende-'se de tais
legislações que o atendimento pelo SUS é gratuito, assim,; a exigência de. cheque ,

;caução-.para internação em hospitais públicos é absolutamente infundada- face , a
natureza do serviço prestado pelò SUâ à sociedade.: . " ^ ^ ,

-. j A participação da/iniciativa privada na assistência à saúde, por sua vez, ,é ...
.  admitida suplementarfnentè, nos-termos dos arts.^ 197 e 199 da CF/88, s.übmetendo-sq à
, atividade regulatória federal. Quando prestada por meio dá adesão, do cidadão a planos.
e seguros privados de sãúde,. merecem destaque as Leis nost 9.656/98 que dispõe sobre

..•pipos privados de assistência' à saúde; e 9.961/00, que cria a Agência Nacional -de • ■'
SaúdeSuplémentar-ANS. ,

Contúdo, cumpre esclarecer que ao Municípiio.é .ve,dado legislar sobre,
direito civil,' sobretudo no que se refere às/noríhas disciplinadqras' das relações de

^  consumo. .Muito embora o art..24 da CF/88, aO elencar as matérias de-corhpetência\ -
legislativa concorrente, refira-se' a cohsumo,, no inciso 'V respectivo; há. de. se

.  interpretar'esse dispositivo .comò exceção è; por conseguinte, restritivamente, não se
^afigurando admissível que. os Municípios legislem a respeito,' ainda-que ,em caráter
suplementar, com fundamento no supracitado art. 30, inciso II da Lei Maior. No dizei
de Celso Ribeiro Bastos: ■ - . • ■ ■. . .

"Feita -a análise de .cômpetência 'concorrente pódènios
concluir qué é dentro das matérias drroladaS. no art. 24

-  ' ' - poderá haver atividade supletiva do- município. É
.  ■ ainda indispensável/qUe. a matéria. tenha .urna especial

'  { ■ ■ pertinência com o nível,municipal, dizer, nãO-\cabe . ,
'  pretender suplémeritar norrhas que nada tenham que ver ,

^  hom o município: -Dito em outras palavras,mão pode'a ; . ■
V  ' , . atividade 'supletiva, incursionar por. leis cujos dnteresses '

'• . - sejam ̂ rnqnifestamente das alçadas federal ou estadual."'.

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua.Barão de Itapemirim, ' 05 - 'Centro' - CEP 29300-110. - Xachoelro de Itapemirim - Èspírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: qmci@cmçi.es.gov.br
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u

\  ̂ , (Ives Gandra Martins, in Comentários à Constituição do
Brasil, 3o: Volume, Tomo II, Ed. Saraiva, p. 227/228)..

.  Por outro lado, cumpre escíarecer que, consoante p disposto no art. 170,
cqpwr e parágrafo único da Constituição da República, a atividade econôrnica' no
Bras^il,^ furida-se no principio da livre iniciativa, sendo a todos assegurado^o pleno
-exercício de qualquer atividade econômica lícita. Além, disso,, rios termos, do art. 174,
. caput da Léi Magna, o Poder Público deve agir como agente, normativo e regulador da '"
atividade econômica, exercendo na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo

:  e planejamento, sendo este determinante para -o setor público emdicativo para o setor
.privado.",. ,, , ; - •

José Afonso da Silva, em comentário aq supracitado dispositivo, assim",
se pronuncia: , ^

~  ' "O art. 174. declara, que o '-Estado (Poder Público)
'  , : ^^srcerá a sua atividade de agente normativo e regulador,

.  : na .forma da lei. Não se quer com isso, dizer 'que a-
n  . ' intervenção, nesses termos, depènde sempre da lei em

cada caso específico; De fato, \ião se exige levem cada
'• caso. para estimiilar e apoiar a iniciativa, privada na.

,  n ' . organização ~e exploração da~ atividade econômica, corno
também não é mediante lei que se limita.. atividades '
econômicas.'/in curso de direito Constitucional Positivo^

.  , - n ^ - 7a.ed. rev. e ampL, São Paulo: Revista dos Tribunais,
-  : 199l,y. 678). (grifos nossos). ' , n •

Observa-se que segundo disposição das resoluções expedidas pela'ANS,
é imposta a obrigatoriedade de cobertura^ pelos prestadores' privados de serviços, de
saúde, para o atendimento de casos de emergência e urgência, ̂repudiada, em'tais .

. hipóteses, legalmente a éxigência dé cumprimento' de. prazo,, de carência e a prestação
de caução. Caso os hospitais da localidade persistirem na prática iníqua da exigência
•de depósito .préviò em situações de emergência e urgência ;oú ém caso de>mtemação .
programada, deverão, .ser denunciados à ANS, a querri coinpetirá ;a instauração do
respectivo procedirrierito fiseálizatório. Uma vez comprovada.a tentativa de.Jrustração
de coberturá, isso poderá gerar o descfedenciamento do hospital por parte das
operadoras privadas de saúde ou em última análise, èm punição-para o plano de saúde

' que seja conivente com tal prática abusiva. , \ , ^ ^

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barãò de Itape.mirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 , - Cachoeiro de Itapemirim Espíri.to Sánto
PÁBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@crrici.es.gov.br '
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.  .. Finalmente, mas não menos importante, à penalidade alusiva à exigência
dc depósito prévio para internações está regulamentada em âmbito estadual pela Lei
Estadual n° 6.984/01 de 26/12/01, que tem vigência em todò territónó \estadual,
prevendo miilta no importe de 10.000 (dez mil) VRTE's pelo seu descumprimeuto.

Concluímos,--pelos. vícios apontados, pela impossibilidade, material do
-município legislar sobre ar matéria; e com estas observações, opinamos pelo' envio da
matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação,- para devolução da matéria ao
ilustre autoj, com ,o . intuito, • inclusive, de sé evitar, futura Ação de
Inconstituciònalidade. , . , n

pt/gm/lgo.

,É o parecer para decisão de V. Ex^s.
\  • ' t

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de março de'^12.

ísía^Modlln Costa
fpcttmdrrrLegislativò Geral

ÒAB ES 6339 -

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - .penfro - CEP 29300-11)0 - Cachoeiro de.ltapemirim - Espírito Santo
RABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 -E-mall: cmci@cmcl.es.gov.br . .
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OF/PLGN»..
DATA:. 3'l/n:\ /^fí/7 J

Senhor Vereador,

rfic>v^L^DOCUMENTO: _

PROTOCOLO GERAL: \0\\
NÚMERO PRÓPRIO:
PATA.PROTOCOLO: <^>[[(10) .

iBterno, eocònoa^

P.LEIN». VETX)APLír. P.RKOL.N'. P.DEC.LEG.N*. PRAZO VENC.PROJ
Wâx

RECURSO N". emendas A LOM N». PAR. TRIB.de CONTAS N®. PRAZO VENC.
-

/•

- ^  . -  n

AtendQirameDt&

JÚLIO
n /«--a-* O ̂ n

CEcorn
Presidente

• Segue(m).ein anexo c<^s) da(s) inatéria(s) menrinna,íf.fe)
• Observacior •

DQl^IMETO INTERNO: A CòSM^lâo
matéria no ÍRAZO REGIMEOT^O
ÉÉSIGIWMHEI^ÓR-AB^HpC-PARÀÍ^^

^eUzafk^ãocj^^euséoSènhor*' *

PABX. (28) 3526.5622.- FAX: (28) 3521-5753 - E-jnail: ana@cmd.es.gpv.br.
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